
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 1 7 .2 0 4 /1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de Lorena, no u so  d a s  a tr ib u içõ e s  q u e  lh e  são  

co n ferid as  p o r lei,

C o n sid e ran d o , q u e  é dever do  a d m in is tra d o r  púb lico , a p u ra r  os fa to s, conform e 

p re ce itu a  o a rtigo  37 , “c a p u t”, d a  C o n stitu ição  Federal.

RESOLVE;

DETERMINAR a  a b e r tu ra  de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA p a ra  

a p u ra r  a  d e n ú n c ia  fo rm u lad a  p e la  S ec re tá ria  M unicipal de S aú d e , c o n tra  o serv idor 

ANDRÉ SOLON DE CARVALHO (m atricu la  5004) de  q u e  o fu n c io n á rio  e s ta r ia  

a u s e n ta n d o -s e  do serviço, fa lsificando  a  Folha de R eg is tram en to  d e  C om p arec im en to  e, 

q u a n d o  p re se n te  ag indo  de fo rm a d esid io sa  e a p re se n ta n d o  m al co m p o rtam en to  p a ra  

com  os m u n íc ip es .

D ian te  do exposto , o serv ido r te ria  in fringido o seg u in te  d ispositivo  do 

E s ta tu to  d o s S erv idores Públicos do M unicípio de Lorena:

,(Nos termos do físiatuto dos Servidores Piiblicos Municipais: 
Artigo 199 -  São deveres do servidor além  dos que lhe 
cabem  em virtude do desem penho de  seu cargo e dos que 

decorrem, em geral, d e  su a  condição de  sennço público:

I  -  com parecer ao sennço, com assid u id ad e  e pon tualidade  e 

n as  horas de trabalho extraordinário quando fo r  convocado; 

(...)
III -  Executar bs serviços que lhe competir a  desem penhar, 

com zelo e presteza, os trabalhos d e  que fo r  incubido;

(...)
IV -  tra ta r  com u rban idade  os colegas e  o público em geral, 

a tendendo  estes  sem  preferência pessoal;

( . . . )

XIV ~ m anter observância à s  norm as legais e 

regulam entares:

(...)

Artigo 200  -  São proib idas ao funcionário toda ação ou 

om issão capaz  de comprometer a  d ignidade e o decoro da




